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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Gim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(32)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

2 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(21) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(17)(18)(26) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 5 Eduardo Lopes(PRB)(8)(30)(31) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB) AM (61) 3303-6230 1 Sérgio Souza(PMDB)(10)(12)(20) PR (61) 3303-6271/
6261

Valdir Raupp(PMDB)(34)(35)(40)(41) RO (61) 3303-
2252/2253

2 Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 3 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a

2314
4 João Alberto Souza(PMDB)(39) MA (061) 3303-6352 /

6349
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Ivo Cassol(PP)(14)(15)(22)(24) RO (61) 3303.6328 /

6329
Eunício Oliveira(PMDB) CE 6245 6 Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP 6063/6064
Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800

5805
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(38) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

Alfredo Nascimento(PR)(25) AM (61) 3303-1166 2 João Ribeiro(PR)(25) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

Marco Antônio Costa(13)(36) TO (61) 3303-2708 1 Sérgio Petecão(27)(29) AC (61) 3303-6706 a
6713

PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(12) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(13) Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(18) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(19) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(20) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(21) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(27) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(28) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(29) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(30) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(31) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(32) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(34) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(35) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(36) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 55/2012 - GLPSD).

(37) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(38) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(39) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros (OF. GLPMDB nº 346/2012).

(40) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(41) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX: 3303-2025

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, de 2008

- Não Terminativo -

Proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de  autorizarem  transações 
relacionadas com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores.

Autoria: Senador Magno Malta

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Parecer aprovado na comissão

Relatório

Relatório

Relatório

Subemenda

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, de 2009

- Não Terminativo -

Define como crime a facilitação da exploração de jogo de azar por meio de rede  
de computadores, dispositivo de comunicação ou sistema informatizado, bem como a 
autorização para pagamento de crédito ou aposta relacionados ao referido jogo.

Autoria: Senador Garibaldi Alves Filho

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável ao PLS 121/2008, com as Emendas oferecidas. Pela aprovação da 
Emenda n.º  1,  na forma da subemenda oferecida e pela  rejeição da emenda n.º  2, 
ambas de autoria do Senador Ciro Nogueira; e, ainda, pela rejeição do PLS 255/2009.

Observações: 

A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Assuntos Econômicos; de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e em decisão terminativa,  
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Textos disponíveis:
Relatório

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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ITEM 2

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Nos  termos  do  art.  93,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  
requeiro que seja realizada audiência pública nesta Comissão de Ciência, Tecnologia,  
Inovação, Comunicação e Informática para debater a Política Energética Brasileira para  
discutir  os desafios e oportunidades para uso do petróleo e gás natural.  Para tanto,  
sugiro convidar as seguintes autoridades:

1. Representante do Ministério de Minas e Energia; 2. Professor Ildo Luís Sauer -  
diretor do Instituto de Eletrotécnica e Energia - IEEUSP; 3. Dr. Luiz Pinguelli  Rosa – 
Professor Titular do Instituto Luiz Alberto de Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de  
Engenharia  -  COPPE/UFRJ;  4.  Dr.  Ricardo  Pinto  –  especialista  em  gás  natural  -  
conjuntura e perspectivas no mercado nacional e internacional; 5. Dr. José Dílcio Rocha  
– pesquisador da Embrapa; 6. Consultor da Câmara dos Deputados.

Autoria: Senador João Capiberibe

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 278, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA  
SAMBÊ para executar  serviço de radiodifusão comunitária  na cidade de Rio Bonito,  
Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 351, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ONG – INSTITUTO NOSSA SENHORA 
DE  NAZARÉ  DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE  E  LAZER   DE   BARCARENA   PARÁ  - 
INSNEELB para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barcarena,  
Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 5

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116957
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111833
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111551
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106415
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116958
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109761
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109318
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105923
http://www19.senado.gov.br/sdleg-getter/protected/getProtectedDocument?docverid=e3ef4c0c-485b-4dcd-9b37-3c1cba69454e;1.1


                                             
PAUTA da 31ª Reunião Extraordinária da CCT, em 5 de dezembro de 2012 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 426, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO ESTÚDIO “A”  FM -  ASCRE para  executar  serviço  de  radiodifusão  
comunitária na cidade de Seringueiras, Estado de Rondônia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 401, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SOCIEDADE BARRENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 402, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  VIDA  NOVA  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Novo Alegre, Estado do Tocantins.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 473, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106914
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114206
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112141
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112010
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106579
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113899
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112117
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112007
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106576
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114115
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112432
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112289
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106672
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- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  CONTINENTAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  
Palotina, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 382, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à PORTAL COMUNICAÇÕES LTDA. para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 
Sooretama, Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 383, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à PORTAL COMUNICAÇÕES LTDA. para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itarana,  
Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 386, de 2012

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106554
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115355
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111989
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111886
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106549
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114052
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112017
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111888
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106551
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114498
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113046
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112936
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Aprova o ato que outorga permissão à MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Guaraci, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 337, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à SUPER RÁDIO DEUS É 
AMOR LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 395, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO 
DO PARÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Baião, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 396, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE ITARARÉ 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106573
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114014
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112142
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111998
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106567
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114018
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111109
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110773
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106269
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114050
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111987
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111891
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LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  
Itararé, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 456, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  COMUNICAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  CAIÇARA 
DISTRITO DE CRUZ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de  
Cruz – Vila Caiçara, Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 281, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à FUNDAÇÃO MARTINHO CANUTO DE 
MELO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coivaras, Estado 
do Piauí.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 448, de 2011

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS,  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=103640
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116164
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109738
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109329
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105928
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113839
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112974
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112871
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106888
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114017
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112129
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112004
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PENSIONISTAS, DEFICIENTES FÍSICOS E IDOSOS DO MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS 
para executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade de Taiobeiras, Estado de 
Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 446, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI S/C 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 454, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão à MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  
na cidade de Paramoti, Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 291, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  CAMPO  GRANDE  COMUNICAÇÃO 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105945
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114703
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112971
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112865
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106886
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114706
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112896
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112737
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106842
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112169
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100840
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100747
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LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 391, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à FABIANE COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Verê,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 418, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA UNIÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  
União da Vitória, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 348, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga concessão à  TOPSPORTS VENTURES S.A.  para 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106281
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114109
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112397
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112281
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106664
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115497
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112115
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112001
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106570
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116154
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112820
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109759
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109374
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explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Jaguarão, Estado do  
Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 415, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CONTINENTAL DE 
CURITIBA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 416, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
UNIÃO DA SERRA para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na  
cidade de Marau, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 417, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO  E  CULTURA  KARISMA  DE  ROLANTE  para  executar  serviço  de  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106663
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113949
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112399
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112270
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106662
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113953
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112400
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112269
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106661
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113955
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111097
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110790
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radiodifusão comunitária na cidade de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 406, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão ao SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
VALE DO SUCURIÚ LTDA.  para  explorar  serviço de radiodifusão sonora  em ondas 
médias na cidade de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 407, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CULTURAL E LAZER DE FLORESTA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Central de Minas, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 479, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  RADIOFÔNICA 
COMUNITÁRIA  DE  ICONHA  para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na 
cidade de Iconha, Estado do Espírito Santo.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106922
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115874
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112408
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112261
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106653
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115872
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112137
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112013
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106582
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114599
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112398
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112279


                                             
PAUTA da 31ª Reunião Extraordinária da CCT, em 5 de dezembro de 2012 12

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 357, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  JORNAL  FM 
FERNANDOPÓLIS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Fernandopólis, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 434, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  DIFUSORA 
COROADOS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na  
cidade de São Fidélis, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 377, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de Boa 
Vista, Estado de Roraima.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106491
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113794
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112459
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112300
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106683
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113798
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111837
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111560
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106421
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115875
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113029
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112942
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(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 380, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  P1  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Corumbaíba, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 384, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  EMPRESA  DE  RADIODIFUSÃO 
MIRACATU  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada na cidade de Viseu,  Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 373, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que  outorga concessão à  SM -  COMUNICAÇÕES LTDA.  para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Baixo Guandu,  
Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106483
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114872
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111983
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111889
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106552
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114869
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111940
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111736
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106488
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114862
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111943
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111751
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Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 375, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão à RÁDIO ITAÚNA LTDA. para explorar  
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Jacinto Machado, Estado 
de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 460, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO 
ARQUIDIOCESANA DE CULTURA para explorar  serviço  de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 430, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  SOCIEDADE  VALE  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada na cidade de Piçarras, Estado de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106681
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114638
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112978
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112875
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106892
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114438
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111973
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111717
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106486
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114437
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111946
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111711
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Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 431, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  SOCIEDADE  RÁDIO  VANGUARDA 
LIMITADA para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na  
cidade de Barão de Melgaço, Estado de Mato Grosso.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 503, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ 
DE GRUSSAÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João  
da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 345, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  PADRE 
URBANO  THIESEN  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106279
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115374
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113830
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113670
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=107203
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113999
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112436
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112299
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106682
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113991
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112428
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112297
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 421, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO MATER ET 
MAGISTRA DE LONDRINA para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em ondas  
tropicais na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 43

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 422, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO MARINGÁ FM LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 44

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 423, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE CERRO 
AZUL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106669
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113392
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112437
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112285
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106668
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113390
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112438
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112284
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106667
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113396
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111100
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110787
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 45

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 408, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ORGANIZAÇÃO  NÃO 
GOVERNAMENTAL  GUARANÉSIA  VIVA  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 46

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 409, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  SARDOAENSE  –  
COMUNITÁRIA,  SOCIAL E CULTURAL SANTO ANTÔNIO para executar  serviço de  
radiodifusão comunitária na cidade de Sardoá, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 47

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 445, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL 
COMUNITÁRIA INTEIRA AÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106846
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114209
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112406
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112263
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106655
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114208
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112407
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112262
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106654
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113391
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112435
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112286


                                             
PAUTA da 31ª Reunião Extraordinária da CCT, em 5 de dezembro de 2012 18

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 48

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 453, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  SÃO  VICENTE  DE 
PAULA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Farias Brito,  
Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 49

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 438, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à CSR – CENTRAL SISTEMA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada na cidade de Formosa, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 50

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 439, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  REDE BRASILEIRA DE ESPORTES 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Orizona, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106693
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114912
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112455
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112306
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106690
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115132
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112972
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112864
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106885
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115134
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112897
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112741
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Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 51

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 366, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  E  TELEVISÃO 
CAMPINA GRANDE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 52

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 367, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  ALDO 
CARVALHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Belém, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 53

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 368, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Mococa, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106478
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114223
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111915
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111649
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106477
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114224
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111916
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111648
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106476
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114913
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112454
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112308
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 54

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 369, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  E  TELEVISÃO 
MATOZINHO FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 55

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 303, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que  renova a  concessão outorgada à  RÁDIO SENTINELA DO 
VALE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Gaspar, Estado de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 56

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 359, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  CULTURA  DE 
ASTORGA  S/C  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Astorga, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106423
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116288
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110587
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110471
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106162
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114220
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111913
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111664
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106479
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114222
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111914
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111652
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 57

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 399, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO RIO MAR LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Manaus, Estado  
do Amazonas.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 58

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 413, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PORTO BRASIL FM 
ESTEREO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  
na cidade de Porto Seguro, Estado da Bahia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 59

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 414, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  EMPRESA  DE  COMUNICAÇÃO 
CORREIO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Princesa Isabel, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112268
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106660
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113911
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112402
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112267
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106659
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113910
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112109
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112005
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106575
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113912
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111835
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111561
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Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 60

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 475, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  CACIQUE  DE 
CAPÃO BONITO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 61

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 481, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  REDE  CENTRAL  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 62

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 459, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  S.A.  RÁDIO TUPI  para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Rio de Janeiro,  
Estado do Rio de Janeiro.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106890
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114505
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113026
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112945
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106925
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114502
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113043
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112938
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106917
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114354
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ITEM 63

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 466, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a conces-são outorgada à RÁDIO SERRA DA BOA 
ESPERANÇA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na  
cidade de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/11/2012 às 16:01.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº  121,  de  2008,  do  Senador  Magno  Malta,  que 
proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de  
autorizarem transações  relacionadas  com jogo de  
azar  e  pornografia  infantil  via  rede  mundial  de  
computadores, e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
255,  de  2009,  do  Senador  GARIBALDI  ALVES 
FILHO,  que  define  como  crime  a  facilitação  da  
exploração  de  jogo de  azar  por  meio  de  rede  de  
computadores,  dispositivo  de  comunicação  ou  
sistema  informatizado,  bem  como  a  autorização  
para pagamento de crédito ou aposta relacionada 
ao referido jogo.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm a esta  Comissão para análise,  nos  termos  do art.  104-C, 
VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 121, de 2008, de autoria do Senador MAGNO MALTA, e o Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  255,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  GARIBALDI 
ALVES  FILHO. Tais  proposições  tramitam  em  conjunto  por  força  da 
aprovação  do  Requerimento  nº  854,  de  2009,  proposto  pelo  Senador 
ROMERO JUCÁ.

As duas proposições buscam coibir as apostas em jogos de azar 
através da internet mirando as administradoras de cartão de crédito envolvidas 
nessas transações. O PLS nº 121, de 2008, se ocupa ainda do financiamento 
da  pornografia  infantil.  Adotam,  entretanto,  estratégias  completamente 
diferentes para atingir o mesmo desiderato.
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O  PLS  nº  255,  de  2009,  reconhecidamente  inspirado  em 
legislação dos Estados Unidos da América (Bill 4411), propõe criminalizar a 
conduta de quem permitir, assegurar ou facilitar a promoção ou exploração de 
jogo de azar por meio  da rede mundial de computadores, de dispositivo de 
comunicação  ou  de  sistema  informatizado.  Também  autorizar  ou  aceitar 
pagamento relativo à compra de créditos ou à participação em apostas de jogo 
de azar seria crime punido com detenção de um a três anos e multa.

O PLS nº 121, de 2008, por sua vez, impõe às empresas de cartão 
de crédito a proibição de autorizar operações de crédito ou de débito em conta 
bancária decorrentes  do uso da rede mundial  de computadores  ou internet 
para participação em jogos ilícitos ou para aquisição ou aluguel de filmes, 
textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por sítios que 
ofereçam  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de  menores  de 
dezoito anos. Na esteira do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, 
tais lançamentos serão considerados cobranças indevidas.

As  matérias  seguirão  à  apreciação  da  Comissão  de  Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e da Comissão de 
Assuntos  Econômicos  e,  nos  termos  do  art.  49,  I,  do  RISF,  também  à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, à qual competirá a decisão 
terminativa, conforme deliberação do Plenário de 14 de julho de 2009.

O  Senador  CIRO  NOGUEIRA  apresentou  duas  emendas.  Na 
primeira,  propõe a supressão do art.  2º do PLS nº 121, de 2008, porque a 
referência feita ao Código de Defesa do Consumidor indicaria a possibilidade 
de  repetição  do  indébito  em  favor  do  suposto  pedófilo,  o  que  “vai  na 
contramão do que pretende a sociedade, ao criar benefício – e não punição –  
para aqueles que cometem o crime de pedofilia” (Emenda nº 01-CCT).  Na 
outra, estabelece proibição para os provedores de internet, que não poderiam 
disponibilizar acesso a “sítios com conteúdo mencionado no inciso II do art.  
1º” (Emenda nº 02-CCT).

II – ANÁLISE

Preliminarmente,  registramos  não  existirem  vícios  de 
constitucionalidade,  injuridicidade  ou  regimentalidade  nas  proposições  em 
exame. Os projetos cuidam de matéria inserida na competência legislativa da 
União. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a 
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iniciativa parlamentar (art. 61 da CF). Não há norma constitucional que, no 
aspecto material, esteja em conflito com teor das proposições em exame.

No mérito,  assim como o saudoso Senador Romeu Tuma, que 
nos antecedeu na relatoria, somos da opinião de que o PLS nº 121, de 2008, é 
oportuno  e  inovador,  porquanto  institui  proibição  que  certamente  terá  o 
condão de dificultar,  em alguns casos mesmo impedir,  a prática de ilícitos 
através da rede mundial de computadores.

É  mesmo  de  rigor,  no  entanto,  a  correção  de  algumas 
imperfeições atinentes, em sua maioria, à aplicação da boa técnica legislativa, 
como anotado por Sua Excelência, verbis:

1) O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei procura definir o conceito de “jogo 
ilícito”. Contudo tal definição já existe em nosso ordenamento jurídico, 
em especial nos arts. 50 e seguintes da Lei de Contravenções Penais. 
Daí  porque  propomos  a  Emenda  nº  3,  a  fim  de  ser  evitada  a 
duplicidade de conceitos legais.

2) Quanto ao inciso II do art. 1º também é o caso de se promover uma 
aproximação  da  transação  financeira  proibida  com  o  ilícito  penal 
correspondente,  previsto  no  art.  241  do  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  de  prevenir  ambiguidades 
(Emenda nº 4).

3) Por fim, não vemos razão para limitar a aplicação da nova proibição 
“aos sítios hospedados no Brasil”, até porque, conforme se depreende 
da  justificação  apresentada  pelo  autor,  não  era  essa  a  sua  intenção 
(Emenda nº 5).

Desse  modo,  instituindo-se  a  proibição  do  uso  de  cartões  de 
crédito emitidos no Brasil como meio de pagamento para apostas em jogos de 
azar  e  aquisição  de  pornografia  infantil,  torna-se  desnecessária  a 
criminalização das condutas preconizada pelo Projeto de Lei do Senado nº 
255, de 2009, em atenção ao princípio da subsidiariedade penal. O Direito 
Penal deve ser sempre a ultima ratio, reservada apenas às mais graves lesões a 
bens jurídicos. Essa a razão pela qual indicamos a sua rejeição.

Demais disso, as penas que vinham sugeridas para condutas que 
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em suma se referiam a meras hipóteses de facilitação do jogo de azar eram 
muitíssimo mais altas que as previstas para a própria exploração do jogo em 
si, conforme se depreende dos arts. 50 a 58 da Lei das Contravenções Penais 
(Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941).

Registre-se, ainda, que a rejeição do PLS nº 255, de 2009, em 
nada altera a persecução penal da facilitação da pornografia infantil que, em 
se  tratando de  conduta  muito  mais  grave,  envolvendo a  prática  de  crimes 
hediondos até,  continua severamente  regulada  pelo  § 1º  do  art.  241-A do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Também a Caixa Econômica Federal, em Nota Técnica que nos 
foi  encaminhada,  informou que os Sistemas das Loterias Federais utilizam 
canais virtuais em seus serviços, os quais seriam afetados pela aprovação do 
PLS nº  255,  de  2009.  É,  pois,  imperativo  evitar  o  uso  da internet  para  a 
prática  de  ilícitos  penais  sem que se  afete  a  prestação virtual  de  serviços 
públicos importantes.

Já  quanto  às  emendas  propostas  pelo  Senador  CIRO 
NOGUEIRA,  somos  pela  aprovação  da  Emenda  nº  01-CCT,  na  forma  de 
subemenda que apresentamos para deixar claro que os suspeitos de pedofilia 
não  farão  jus  ao  recebimento  em dobro  da  “cobrança  indevida”,  mas  tão 
somente as empresas de cartões de crédito ficarão sujeitas às penas previstas 
no  art.  56  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Mantém-se,  contudo,  a 
repetição do indébito para os jogos de azar.

A Emenda nº 02-CCT, no entanto, deve ser rejeitada não porque 
não tenha valor, mas porque instaura discussão sobre a viabilidade técnica de 
os provedores de internet bloquearem o acesso de seus assinantes aos sítios 
suspeitos, matéria estranha ao objeto do PLS e que  pode atrasar a tramitação 
do  restante  da  proposição,  que  data  de  2008.  Nesse  sentido,  portanto, 
contrariaria o art. 7º, II, da Lei Complementar nº 95, de 1998, que estabelece 
que a lei não conterá matéria estranha a seu objeto, no caso, o estabelecimento 
de proibições apenas às empresas de cartões de pagamento.
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III – VOTO

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
nº 255, de 2009, e pela  aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 
2008, devendo ser rejeitada a Emenda nº 02-CCT e aprovada a Emenda nº 01-
CCT, na forma da subemenda a seguir, bem como as seguintes emendas do 
relator:

SUBEMENDA Nº 1 – CCT

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 
2008, parágrafo único com a seguinte redação:

“Parágrafo único. No caso do inciso II do art. 1º, as penalidades 
serão  exclusivamente  as  previstas  no  art.  56  do  Código  de 
Defesa do Consumidor.”

EMENDA Nº 3 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não autorizadas;”

ca2012-05866
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EMENDA Nº 4 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação:

“II – pagamentos a sítios que apresentem, vendam, forneçam ou 
divulguem fotografias, cenas ou imagens com pornografia ou cenas de 
sexo explícito envolvendo criança ou adolescente.”

EMENDA Nº 5 – CCT

Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único.  A proibição constante do  caput  compreende 
todos os cartões  de crédito,  débito ou pagamento  emitidos  no 
Brasil.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº           , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as empresas de  
cartões de pagamento de autorizarem transações  
relacionadas  com  jogos  de  azar  e  pornografia  
infantil via rede mundial de computadores.

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as 
empresas de cartões de pagamento de autorizarem transações relacionadas  
com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores, 
de autoria do Senador MAGNO MALTA, é estruturado em três artigos.

O art.  1o estabelece que as empresas de cartões de pagamento 
ficam proibidas  de  autorizar  operações  de  crédito  ou  de  débito  em conta 
bancária decorrentes  do uso da rede mundial  de computadores  ou internet 
para:  “I  – participação em jogos ilícitos”;  e  “II  – aquisição ou aluguel  de 
filmes, textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por 
sítios  que  oferecem  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de 
menores de dezoito anos”.

A proibição estende-se a todos os sítios hospedados no Brasil e a 
todos os cartões de pagamento emitidos no Brasil.

Jogo ilícito, para efeitos da proposição, é “qualquer atividade não 
autorizada pela legislação brasileira que consista em apostar em jogos de azar 
ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no mundo real”.
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O  art.  2o determina  que  “o  débito  em  conta  bancária  ou  o 
lançamento no extrato do cartão de crédito relativos aos gastos enumerados 
no art. 1o são considerados cobranças indevidas, ficando o emissor do cartão 
sujeito às penalidades previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
o Código de Defesa do Consumidor”.

O art. 3o consiste na cláusula de vigência da lei que se originar do 
projeto, que entrará em vigor quarenta e cinco dias após sua publicação.

O autor, ao justificar a proposição, argumenta:

Mesmo  sendo  proibidos  no  País,  alguns  sítios  [relacionados  à  
exploração  de  jogos  e  à  pornografia  infantil],  simplesmente, 
continuam operando à margem da legislação ou, o que ocorre com 
maior freqüência,  oferecem seus serviços hospedados em outro país 
com legislação  mais  branda.  Afinal,  como  se  sabe,  a  internet  não 
conhece fronteiras, e o jogador, do Brasil, pode acessar um sítio em 
qualquer país, às vezes, com todas as informações em português.

Sendo  assim,  a  melhor  forma  de  coibir  o  acesso  a  jogos  e  à 
pornografia infantil pela internet é reduzindo as receitas dos sítios que 
oferecem o  serviço.  Ao  proibir  o  pagamento  utilizando  cartões  de 
crédito ou débito, dificulta-se substancialmente o acesso a tais sítios, 
pois,  para  pagá-los,  o  usuário  terá  de  fazer,  provavelmente,  uma 
ordem bancária.  Além dos custos pecuniários  mais  altos,  há outros 
custos não monetários significativos, associados a deslocamento até o 
banco em horário comercial, filas, etc.

Observe-se  que,  nos  termos  do  art.  2o proposto,  os  emissores  de 
cartões  de  crédito  deverão  arcar  com os  prejuízos  financeiros caso 
autorizem o pagamento de jogos de azar ou de pornografia infantil. 
Busca-se, dessa forma, criar os incentivos corretos: sendo a indústria 
de  cartões  quem  detém  a  tecnologia  para  bloquear  determinados 
pagamentos,  é  essa  indústria  que  deve  sofrer  os  prejuízos  por 
eventuais desrespeitos à norma.

A matéria foi distribuída às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação  e  Informática;  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática  (CCT) deu parecer favorável  à  proposição,  com três emendas, 
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com o seguinte teor:

A Emenda nº 1 altera a redação do inciso I do art. 1º do projeto, 
substituindo a expressão “participação em jogos ilícitos” por “participação em 
jogos de azar ou loterias não autorizadas”.

Nos  termos  do  parecer  da  CCT,  o  projeto  procura  definir  o 
conceito  de  “jogo  ilícito”,  sendo  que  tal  definição  já  existe  em  nosso 
ordenamento  jurídico,  em  especial  nos  arts.  50  e  seguintes  da  Lei  de 
Contravenções Penais, razão pela qual foi apresentada a emenda, a fim de se 
evitar a duplicidade de conceitos legais.

A Emenda nº 2 altera a redação do inciso II do art. 1º do projeto, 
com vistas a se promover uma aproximação da transação financeira proibida 
com  o  ilícito  penal  correspondente,  previsto  no  art.  241  do  Estatuto  da  
Criança  e  do  Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  de  prevenir  
ambigüidades.

Por fim, a Emenda nº 3, que altera a redação do § 1º do art. 1º do 
projeto e o renumera como parágrafo único, se justifica em virtude de não 
haver razão para limitar a aplicação da nova proibição “aos sítios hospedados 
no Brasil”.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à 
proposição.

II – ANÁLISE

O projeto cuida de matéria inserida na competência  legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria,  e  é legítima a iniciativa parlamentar,  nos 
termos do art. 61 da Lei Maior. Tampouco há norma constitucional que, no 
aspecto  material,  esteja  em conflito  com o teor  da proposição  em exame. 
Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida. 
Também não se verifica vício de injuridicidade.
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Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  seu  trâmite 
observou o disposto no art. 102-A, III, do Regimento Interno desta Casa, de 
acordo  com  o  qual  compete  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  opinar  sobre  assuntos  atinentes  à 
defesa do consumidor.  

Acerca  da  técnica  legislativa,  o  projeto  observa  as  regras 
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 
Não há inclusão de matéria diversa ao tema tratado na proposição e a sua 
redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. 

No mérito, somos favoráveis à aprovação do projeto. 

O projeto tem por objetivo reduzir o acesso a sítios da internet 
que  explorem  jogos  de  azar  e  pornografia  infantil.  Busca-se,  para  tanto, 
exercer um controle sobre os meios de pagamentos utilizados pelos usuários 
da  rede  mundial  de  computadores,  mais  especificamente,  no  caso  da 
proposição  sob  análise,  sobre  as  empresas  de  cartão  de  crédito,  débito  e 
pagamento.

A  medida  consiste  em  proibir  essas  empresas  de  autorizar 
operações de crédito ou de débito em conta bancária decorrentes do uso da 
rede mundial  de computadores  para participação em jogos ilícitos ou para 
acesso a sítios com pornografia infantil.

De acordo com a redação do projeto,  considera-se jogo ilícito 
qualquer atividade não autorizada pela legislação brasileira que consista em 
apostar em jogos de azar ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no 
mundo real.

Já a redação oferecida nas Emendas nºs 1 e  3 aprovadas pela 
CCT exclui o conceito de jogo ilícito constante do projeto e proíbe o uso da 
rede  mundial  de  computadores  para  a  participação  em  jogos  de  azar  ou 
loterias não autorizadas.

Sendo  assim,  para  a  caracterização  da  ilicitude  do  jogo,  a 
proposição exige que a atividade não seja autorizada pela legislação brasileira 
e, ainda, que consista em apostar em jogos de azar.
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O  projeto  parece  ter  sido  inspirado  no  Unlawful  Internet  
Gambling Enforcement (UIGEA), aprovado pelos Estados Unidos da América 
em outubro de 2006, que proíbe o pagamento de jogo pela internet através de 
bancos e cartões de crédito das companhias americanas, quaisquer que sejam 
os  instrumentos  financeiros  utilizados  (crédito,  transferência  eletrônica  de 
fundos, cheques, etc).

III – VOTO

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 121, de 2008, com as Emendas aprovadas pela Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, do Senador MAGNO MALTA, que 
proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de  
autorizarem transações  relacionadas  com jogo de  
azar  e  pornografia  infantil  via  rede  mundial  de  
computadores, e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
255,  de  2009,  do  Senador  GARIBALDI  ALVES 
FILHO,  que  define  como  crime  a  facilitação  da  
exploração  de  jogo de  azar  por  meio  de  rede  de  
computadores,  dispositivo  de  comunicação  ou  
sistema  informatizado,  bem  como  a  autorização  
para pagamento de crédito ou aposta relacionada  
ao referido jogo.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm a esta  Comissão para análise,  nos  termos  do art.  104-C, 

VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 121, de 2008, de autoria do Senador MAGNO MALTA, e o Projeto 

de  Lei  do  Senado  nº  255,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  GARIBALDI 

ALVES  FILHO. Tais  proposições  tramitam  em  conjunto  por  força  da 

aprovação  do  Requerimento  nº  854,  de  2009,  proposto  pelo  Senador 

ROMERO JUCÁ.

As duas proposições buscam coibir as apostas em jogos de azar 

através da internet mirando as administradoras de cartão de crédito envolvidas 
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nessas transações. O PLS nº 121, de 2008, se ocupa ainda do financiamento 

da  pornografia  infantil.  Adotam,  entretanto,  estratégias  completamente 

diferentes para atingir o mesmo desiderato.

O  PLS  nº  255,  de  2009,  reconhecidamente  inspirado  em 

legislação dos Estados Unidos da América (Bill 4411), propõe criminalizar a 

conduta de quem permitir, assegurar ou facilitar a promoção ou exploração de 

jogo de azar por meio de rede de computadores. Também autorizar ou aceitar 

pagamento relativo à compra de créditos ou à participação em apostas de jogo 

de azar seria crime punido com detenção de um a três anos e multa.

O PLS nº 121, de 2008, por sua vez, impõe às empresas de cartão 

de crédito a proibição de autorizar operações de crédito ou de débito em conta 

bancária decorrentes  do uso da rede mundial  de computadores  ou internet 

para participação em jogos ilícitos ou para aquisição ou aluguel de filmes, 

textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por sítios que 

ofereçam  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de  menores  de 

dezoito anos. Na esteira do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, 

tais lançamentos serão considerados cobranças indevidas.

As  matérias  seguirão  à  apreciação  da  Comissão  de  Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e da Comissão de 

Assuntos  Econômicos  e,  nos  termos  do  art.  49,  I,  do  RISF,  também  à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, à qual competirá a decisão 

terminativa, conforme deliberação do Plenário de 14 de julho de 2009.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.
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II – ANÁLISE

Preliminarmente,  registramos  não  existirem  vícios  de 

constitucionalidade,  injuridicidade  ou  regimentalidade  nas  proposições  em 

exame. Os projetos cuidam de matéria inserida na competência legislativa da 

União. Cabe ao Congresso Nacional  dispor sobre a matéria e é legítima a 

iniciativa parlamentar (art. 61 da CF). Não há norma constitucional que, no 

aspecto material, esteja em conflito com teor das proposições em exame.

No mérito,  assim como o saudoso Senador Romeu Tuma, que 

nos antecedeu na relatoria, somos da opinião de que o PLS nº 121, de 2008, é 

oportuno  e  inovador,  porquanto  institui  proibição  que  certamente  terá  o 

condão de dificultar,  em alguns casos mesmo impedir,  a prática de ilícitos 

através da rede mundial de computadores.

São  mesmo  de  rigor,  no  entanto,  a  correção  de  algumas 

imperfeições atinentes, em sua maioria, à aplicação da boa técnica legislativa, 

como anotado por Sua Excelência no parecer que aprovou, em 2008, perante a 

CCT , verbis:

1) O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei procura definir o conceito de 

“jogo ilícito”, contudo tal definição já existe em nosso ordenamento 

jurídico,  em  especial  nos  arts.  50  e  seguintes  da  Lei  de 

Contravenções Penais. Daí porque propomos a Emenda nº 1, a fim 

de ser evitada a duplicidade de conceitos legais.

2) Quanto ao inciso II do art. 1º também é o caso de se promover uma 

aproximação da  transação financeira  proibida com o ilícito  penal 

ca2011-09333
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correspondente,  previsto no art.  241 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  prevenir  ambigüidades 

(Emenda nº 2).

3) Por fim, não vemos razão para limitar a aplicação da nova proibição 

“aos  sítios  hospedados  no  Brasil”,  até  porque,  conforme  se 

depreende da justificação apresentada pelo autor, não era essa a sua 

intenção (Emenda nº 3).

Desse modo, instituindo-se a proibição do uso de cartões crédito 

emitidos no Brasil como meio de pagamento para apostas em jogos de azar e 

aquisição de pornografia infantil, torna-se desnecessária a criminalização das 

condutas preconizada pelo Projeto de Lei do Senado nº 255,  de 2009, em 

atenção ao princípio da subsidiariedade penal que deve ser sempre a  ultima 

ratio, reservada apenas às mais graves lesões a bens jurídicos, essa a razão 

pela qual indicamos a sua rejeição.

Demais disso, as penas que vinham sugeridas para condutas que 

em suma se referiam a meras hipóteses de facilitação do jogo de azar eram 

muitíssimo mais altas que as previstas para a própria exploração do jogo em 

si, conforme se depreende dos arts. 50 a 58 da Lei das Contravenções Penais 

(Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941).

Registre-se,  que a  rejeição do PLS nº  255,  de 2009,  em nada 

altera a persecução penal da  facilitação da pornografia infantil que, em se 

tratando  de  conduta  muito  mais  grave,  envolvendo  a  prática  de  crimes 

hediondos até,  continua severamente  regulada  pelo  § 1º  do  art.  241-A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Convém mencionar, por fim, que a Caixa Econômica Federal, em 
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Nota Técnica, informou que os Sistemas das Loterias Federais utilizam canais 

virtuais  em  seus  serviços,  os  quais  seriam  afetados  pela  aprovação  da 

proposição  em  comento  (PLS  255,  2009).  É  imperativo  evitar  o  uso  da 

internet para a prática de ilícitos penais, sem afetação, porém, da cobertura 

virtual de serviços públicos importantes. 

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 

nº 255, de 2009, e pela  aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 

2008, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não autorizadas;”

EMENDA Nº 2 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação:

“II  –  acesso  a  sítios  que  apresentem,  vendam,  forneçam  ou 
divulguem fotografias, cenas ou imagens com pornografia ou cenas de 
sexo explícito envolvendo criança ou adolescente.”

EMENDA Nº 3 – CCT

ca2011-09333
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Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único.  A proibição constante do  caput  compreende 
todos os cartões  de crédito,  débito ou pagamento  emitidos  no 
Brasil.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, do Senador MAGNO MALTA, que 
proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de  
autorizarem transações  relacionadas  com jogo de  
azar  e  pornografia  infantil  via  rede  mundial  de  
computadores, e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
255,  de  2009,  do  Senador  GARIBALDI  ALVES 
FILHO,  que  define  como  crime  a  facilitação  da  
exploração  de  jogo de  azar  por  meio  de  rede  de  
computadores,  dispositivo  de  comunicação  ou  
sistema  informatizado,  bem  como  a  autorização  
para pagamento de crédito ou aposta relacionada  
ao referido jogo.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm a esta  Comissão para análise,  nos  termos  do art.  104-C, 

VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 121, de 2008, de autoria do Senador MAGNO MALTA, e o Projeto 

de  Lei  do  Senado  nº  255,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  GARIBALDI 

ALVES  FILHO. Tais  proposições  tramitam  em  conjunto  por  força  da 

aprovação  do  Requerimento  nº  854,  de  2009,  proposto  pelo  Senador 

ROMERO JUCÁ.

As duas proposições buscam coibir as apostas em jogos de azar 

através da internet mirando as administradoras de cartão de crédito envolvidas 
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nessas transações. O PLS nº 121, de 2008, se ocupa ainda do financiamento 

da  pornografia  infantil.  Adotam,  entretanto,  estratégias  completamente 

diferentes para atingir o mesmo desiderato.

O  PLS  nº  255,  de  2009,  reconhecidamente  inspirado  em 

legislação dos Estados Unidos da América (Bill 4411), propõe criminalizar a 

conduta de quem permitir, assegurar ou facilitar a promoção ou exploração de 

jogo de azar por meio de rede de computadores. Também autorizar ou aceitar 

pagamento relativo à compra de créditos ou à participação em apostas de jogo 

de azar seria crime punido com detenção de um a três anos e multa.

O PLS nº 121, de 2008, por sua vez, impõe às empresas de cartão 

de crédito a proibição de autorizar operações de crédito ou de débito em conta 

bancária decorrentes  do uso da rede mundial  de computadores  ou internet 

para participação em jogos ilícitos ou para aquisição ou aluguel de filmes, 

textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por sítios que 

ofereçam  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de  menores  de 

dezoito anos. Na esteira do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, 

tais lançamentos serão considerados cobranças indevidas.

As  matérias  seguirão  à  apreciação  da  Comissão  de  Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e da Comissão de 

Assuntos  Econômicos  e,  nos  termos  do  art.  49,  I,  do  RISF,  também  à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, à qual competirá a decisão 

terminativa, conforme deliberação do Plenário de 14 de julho de 2009.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.
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II – ANÁLISE

Preliminarmente,  registramos  não  existirem  vícios  de 

constitucionalidade,  injuridicidade  ou  regimentalidade  nas  proposições  em 

exame. Os projetos cuidam de matéria inserida na competência legislativa da 

União. Cabe ao Congresso Nacional  dispor sobre a matéria e é legítima a 

iniciativa parlamentar (art. 61 da CF). Não há norma constitucional que, no 

aspecto material, esteja em conflito com teor das proposições em exame.

No mérito,  assim como o saudoso Senador Romeu Tuma, que 

nos antecedeu na relatoria, somos da opinião de que o PLS nº 121, de 2008, é 

oportuno  e  inovador,  porquanto  institui  proibição  que  certamente  terá  o 

condão de dificultar,  em alguns casos mesmo impedir,  a prática de ilícitos 

através da rede mundial de computadores.

São  mesmo  de  rigor,  no  entanto,  a  correção  de  algumas 

imperfeições atinentes, em sua maioria, à aplicação da boa técnica legislativa, 

como anotado por Sua Excelência no parecer que aprovou, em 2008, perante a 

CCT , verbis:

1) O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei procura definir o conceito de 

“jogo ilícito”, contudo tal definição já existe em nosso ordenamento 

jurídico,  em  especial  nos  arts.  50  e  seguintes  da  Lei  de 

Contravenções Penais. Daí porque propomos a Emenda nº 1, a fim 

de ser evitada a duplicidade de conceitos legais.

2) Quanto ao inciso II do art. 1º também é o caso de se promover uma 

aproximação da  transação financeira  proibida com o ilícito  penal 

ca2011-09333
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correspondente,  previsto no art.  241 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  prevenir  ambigüidades 

(Emenda nº 2).

3) Por fim, não vemos razão para limitar a aplicação da nova proibição 

“aos  sítios  hospedados  no  Brasil”,  até  porque,  conforme  se 

depreende da justificação apresentada pelo autor, não era essa a sua 

intenção (Emenda nº 3).

Desse modo, instituindo-se a proibição do uso de cartões crédito 

emitidos no Brasil como meio de pagamento para apostas em jogos de azar e 

aquisição de pornografia infantil, torna-se desnecessária a criminalização das 

condutas preconizada pelo Projeto de Lei do Senado nº 255,  de 2009, em 

atenção ao princípio da subsidiariedade penal que deve ser sempre a  ultima 

ratio, reservada apenas às mais graves lesões a bens jurídicos, essa a razão 

pela qual indicamos a sua rejeição.

Demais disso, as penas que vinham sugeridas para condutas que 

em suma se referiam a meras hipóteses de facilitação do jogo de azar eram 

muitíssimo mais altas que as previstas para a própria exploração do jogo em 

si, conforme se depreende dos arts. 50 a 58 da Lei das Contravenções Penais 

(Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941).

Registre-se,  que a  rejeição do PLS nº  255,  de 2009,  em nada 

altera a persecução penal da  facilitação da pornografia infantil que, em se 

tratando  de  conduta  muito  mais  grave,  envolvendo  a  prática  de  crimes 

hediondos até,  continua severamente  regulada  pelo  § 1º  do  art.  241-A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Convém mencionar, por fim, que a Caixa Econômica Federal, em 
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Nota Técnica, informou que os Sistemas das Loterias Federais utilizam canais 

virtuais  em  seus  serviços,  os  quais  seriam  afetados  pela  aprovação  da 

proposição  em  comento  (PLS  255,  2009).  É  imperativo  evitar  o  uso  da 

internet para a prática de ilícitos penais, sem afetação, porém, da cobertura 

virtual de serviços públicos importantes. 

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 

nº 255, de 2009, e pela  aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 

2008, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não autorizadas;”

EMENDA Nº 2 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação:

“II  –  acesso  a  sítios  que  apresentem,  vendam,  forneçam  ou 
divulguem fotografias, cenas ou imagens com pornografia ou cenas de 
sexo explícito envolvendo criança ou adolescente.”

EMENDA Nº 3 – CCT

ca2011-09333
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Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único.  A proibição constante do  caput  compreende 
todos os cartões  de crédito,  débito ou pagamento  emitidos  no 
Brasil.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
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EMENDA Nº        - CCT
(ao PLS 121, de 2008)

Suprima-se o art. 2º do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 2º do PLS 121/08 tem a seguinte redação:

“O débito  em conta  bancária  ou  o  lançamento  no  extrato  do  cartão  de 
crédito  relativos  aos  gastos  enumerados  no  art.  1º  são  consideradas  cobranças 
indevidas, ficando o emissor do cartão sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do Consumidor”.

Ao considerar cobrança indevida os lançamentos a débito em conta bancária 
de compras de material contendo pedofilia por meio de cartão de crédito, o projeto, 
como determina a legislação em vigor, impõe a devolução em dobro do indébito ao 
criminoso, o que nos parece uma medida equivocada, pois faria com que o pedófilo 
seja ressarcido por suas compras pelas instituições financeiras e operadoras de cartão 
de crédito, em dobro.

A medida vai na contra-mão do que pretende a sociedade, ao criar benefício 
– e não punição – para aqueles que cometem o crime de pedofilia adquirindo material 
com conteúdo impróprio por intermédio da internet.

Assim, chamamos a atenção dos nobres pares no sentido de se corrigir tal 
distorção.

Sala da Comissão, em  de                          de 2012.

Senador Ciro Nogueira (PP-PI) 
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EMENDA Nº 2   - CCT
(ao PLS 121, de 2008)

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação:

“Art.   Ficam os provedores de internet proibidos de disponibilizar acesso à rede mundial 
de computadores sitos com conteúdo mencionado inciso II do art. 1º.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os infratores à multa, 
advertência  e/ou  a  suspensão  temporária  ou  definitiva  de  suas  atividades  em caso  de 
reincidência.”

JUSTIFICAÇÃO
O  crime  de  pedofilia  deve  ser  combatido  por  todos.  Ë  uma  luta  de  toda 

sociedade.  Assim, para que a lei  seja efetiva,  é preciso não apenas coibir  a aquisição 
desse  material  como  impedir  que  o  mesmo  seja  disponibilizado  na  internet.  Sem  a 
disponibilização desses produtos por canais eletrônicos há um significativo desincentivo 
à prática criminosa.

Essa  medida  seria  de  grande  eficácia,  pois  inviabilizaria  o  que  é  hoje  a 
principal ferramenta para o seu acesso: os sites da internet. 

Obrigar  os  provedores  a  observar  o  conteúdo  dos  sites  que  hospedam  é 
essencial para proibir essa prática que hoje é uma das principais lutas da sociedade.

Sala da Comissão, em  de                          de 2012.

Senador Ciro Nogueira (PP-PI) 
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EMENDA Nº 3 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não autorizadas;”
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EMENDA Nº 4 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação:

“II – pagamentos a sítios que apresentem, vendam, forneçam ou 
divulguem fotografias, cenas ou imagens com pornografia ou cenas de 
sexo explícito envolvendo criança ou adolescente.”
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EMENDA Nº 5 – CCT

Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único.  A proibição constante do  caput  compreende 
todos os cartões  de crédito,  débito ou pagamento  emitidos  no 
Brasil.” 
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(OS:11871/2008)
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SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO  
Nº 854, DE 2009 

 
 

 
 
 
  Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado, a 

tramitação conjunta do PLS nº 121, de 2008 com o PLS nº 255, de 2009, por versarem 

sobre matéria análoga. 

 
 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 
 

Senador ROMERO JUCÁ 
Líder do Governo 

 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/07/2009. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14667/2009 
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PARECER Nº           , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as empresas de  
cartões de pagamento de autorizarem transações  
relacionadas  com  jogos  de  azar  e  pornografia  
infantil via rede mundial de computadores.

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as 
empresas de cartões de pagamento de autorizarem transações relacionadas  
com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores, 
de autoria do Senador MAGNO MALTA, é estruturado em três artigos.

O art.  1o estabelece que as empresas de cartões de pagamento 
ficam proibidas  de  autorizar  operações  de  crédito  ou  de  débito  em conta 
bancária decorrentes  do uso da rede mundial  de computadores  ou internet 
para:  “I  – participação em jogos ilícitos”;  e  “II  – aquisição ou aluguel  de 
filmes, textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por 
sítios  que  oferecem  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de 
menores de dezoito anos”.

A proibição estende-se a todos os sítios hospedados no Brasil e a 
todos os cartões de pagamento emitidos no Brasil.

Jogo ilícito, para efeitos da proposição, é “qualquer atividade não 
autorizada pela legislação brasileira que consista em apostar em jogos de azar 
ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no mundo real”.
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O  art.  2o determina  que  “o  débito  em  conta  bancária  ou  o 
lançamento no extrato do cartão de crédito relativos aos gastos enumerados 
no art. 1o são considerados cobranças indevidas, ficando o emissor do cartão 
sujeito às penalidades previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
o Código de Defesa do Consumidor”.

O art. 3o consiste na cláusula de vigência da lei que se originar do 
projeto, que entrará em vigor quarenta e cinco dias após sua publicação.

O autor, ao justificar a proposição, argumenta:

Mesmo  sendo  proibidos  no  País,  alguns  sítios  [relacionados  à  
exploração  de  jogos  e  à  pornografia  infantil],  simplesmente, 
continuam operando à margem da legislação ou, o que ocorre com 
maior freqüência,  oferecem seus serviços hospedados em outro país 
com legislação  mais  branda.  Afinal,  como  se  sabe,  a  internet  não 
conhece fronteiras, e o jogador, do Brasil, pode acessar um sítio em 
qualquer país, às vezes, com todas as informações em português.

Sendo  assim,  a  melhor  forma  de  coibir  o  acesso  a  jogos  e  à 
pornografia infantil pela internet é reduzindo as receitas dos sítios que 
oferecem o  serviço.  Ao  proibir  o  pagamento  utilizando  cartões  de 
crédito ou débito, dificulta-se substancialmente o acesso a tais sítios, 
pois,  para  pagá-los,  o  usuário  terá  de  fazer,  provavelmente,  uma 
ordem bancária.  Além dos custos pecuniários  mais  altos,  há outros 
custos não monetários significativos, associados a deslocamento até o 
banco em horário comercial, filas, etc.

Observe-se  que,  nos  termos  do  art.  2o proposto,  os  emissores  de 
cartões  de  crédito  deverão  arcar  com os  prejuízos  financeiros caso 
autorizem o pagamento de jogos de azar ou de pornografia infantil. 
Busca-se, dessa forma, criar os incentivos corretos: sendo a indústria 
de  cartões  quem  detém  a  tecnologia  para  bloquear  determinados 
pagamentos,  é  essa  indústria  que  deve  sofrer  os  prejuízos  por 
eventuais desrespeitos à norma.

A matéria foi distribuída às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação  e  Informática;  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática  (CCT) deu parecer favorável  à  proposição,  com três emendas, 
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com o seguinte teor:

A Emenda nº 1 altera a redação do inciso I do art. 1º do projeto, 
substituindo a expressão “participação em jogos ilícitos” por “participação em 
jogos de azar ou loterias não autorizadas”.

Nos  termos  do  parecer  da  CCT,  o  projeto  procura  definir  o 
conceito  de  “jogo  ilícito”,  sendo  que  tal  definição  já  existe  em  nosso 
ordenamento  jurídico,  em  especial  nos  arts.  50  e  seguintes  da  Lei  de 
Contravenções Penais, razão pela qual foi apresentada a emenda, a fim de se 
evitar a duplicidade de conceitos legais.

A Emenda nº 2 altera a redação do inciso II do art. 1º do projeto, 
com vistas a se promover uma aproximação da transação financeira proibida 
com  o  ilícito  penal  correspondente,  previsto  no  art.  241  do  Estatuto  da  
Criança  e  do  Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  de  prevenir  
ambigüidades.

Por fim, a Emenda nº 3, que altera a redação do § 1º do art. 1º do 
projeto e o renumera como parágrafo único, se justifica em virtude de não 
haver razão para limitar a aplicação da nova proibição “aos sítios hospedados 
no Brasil”.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à 
proposição.

II – ANÁLISE

O projeto cuida de matéria inserida na competência  legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria,  e  é legítima a iniciativa parlamentar,  nos 
termos do art. 61 da Lei Maior. Tampouco há norma constitucional que, no 
aspecto  material,  esteja  em conflito  com o teor  da proposição  em exame. 
Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida. 
Também não se verifica vício de injuridicidade.
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Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  seu  trâmite 
observou o disposto no art. 102-A, III, do Regimento Interno desta Casa, de 
acordo  com  o  qual  compete  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  opinar  sobre  assuntos  atinentes  à 
defesa do consumidor.  

Acerca  da  técnica  legislativa,  o  projeto  observa  as  regras 
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 
Não há inclusão de matéria diversa ao tema tratado na proposição e a sua 
redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. 

No mérito, somos favoráveis à aprovação do projeto. 

O projeto tem por objetivo reduzir o acesso a sítios da internet 
que  explorem  jogos  de  azar  e  pornografia  infantil.  Busca-se,  para  tanto, 
exercer um controle sobre os meios de pagamentos utilizados pelos usuários 
da  rede  mundial  de  computadores,  mais  especificamente,  no  caso  da 
proposição  sob  análise,  sobre  as  empresas  de  cartão  de  crédito,  débito  e 
pagamento.

A  medida  consiste  em  proibir  essas  empresas  de  autorizar 
operações de crédito ou de débito em conta bancária decorrentes do uso da 
rede mundial  de computadores  para participação em jogos ilícitos ou para 
acesso a sítios com pornografia infantil.

De acordo com a redação do projeto,  considera-se jogo ilícito 
qualquer atividade não autorizada pela legislação brasileira que consista em 
apostar em jogos de azar ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no 
mundo real.

Já a redação oferecida nas Emendas nºs 1 e  3 aprovadas pela 
CCT exclui o conceito de jogo ilícito constante do projeto e proíbe o uso da 
rede  mundial  de  computadores  para  a  participação  em  jogos  de  azar  ou 
loterias não autorizadas.

Sendo  assim,  para  a  caracterização  da  ilicitude  do  jogo,  a 
proposição exige que a atividade não seja autorizada pela legislação brasileira 
e, ainda, que consista em apostar em jogos de azar.
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O  projeto  parece  ter  sido  inspirado  no  Unlawful  Internet  
Gambling Enforcement (UIGEA), aprovado pelos Estados Unidos da América 
em outubro de 2006, que proíbe o pagamento de jogo pela internet através de 
bancos e cartões de crédito das companhias americanas, quaisquer que sejam 
os  instrumentos  financeiros  utilizados  (crédito,  transferência  eletrônica  de 
fundos, cheques, etc).

III – VOTO

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 121, de 2008, com as Emendas aprovadas pela Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 

Sala da Comissão, 7 de julho de 2009

Senador Renato Casagrande, Presidente

César Borges, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

PARECER Nº       , DE 2008

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre
o Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2008,
que proíbe as empresas de cartões de
pagamento de autorizarem transações
relacionadas com jogo de azar e pornografia
infantil via rede mundial de computadores.

RELATOR: Senador ROMEU TUMA

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para análise, nos termos do art. 104-C,
VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as empresas de cartões de pagamento de
autorizarem transações relacionadas com jogos de azar e pornografia
infantil via rede mundial de computadores, de autoria do Senador MAGNO
MALTA.

As inovações legislativas propostas são bastante objetivas. Em
primeiro lugar, o PLS estabelece que as empresas de cartões de pagamento
ficam proibidas de autorizar operações de crédito ou de débito em conta
bancária decorrentes do uso da rede mundial de computadores ou internet
para participação em jogos ilícitos ou aquisição ou aluguel de filmes, textos,
fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por sítios que
oferecem material pornográfico envolvendo a participação de menores de
dezoito anos. Em segundo, determina que os gastos decorrentes dessa

71



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

proibição sejam considerados cobranças indevidas, sujeitando o emissor do
cartão às penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

O autor, em sua Justificação, argumenta:

Mesmo sendo proibidos no País, alguns sítios,
simplesmente, continuam operando à margem da legislação
ou, o que ocorre com maior freqüência, oferecem seus
serviços hospedados em outro país com legislação mais
branda. Afinal, como se sabe, a internet não conhece
fronteiras, e o jogador, do Brasil, pode acessar um sítio em
qualquer país, às vezes, com todas as informações em
português.
Sendo assim, a melhor forma de coibir o acesso a jogos e à
pornografia infantil pela internet é reduzindo as receitas dos
sítios que oferecem o serviço. Ao proibir o pagamento
utilizando cartões de crédito ou débito, dificulta-se
substancialmente o acesso a tais sítios, pois, para pagá-los, o
usuário terá de fazer, provavelmente, uma ordem bancária.
Além dos custos pecuniários mais altos, há outros custos
não monetários significativos, associados a deslocamento
até o banco em horário comercial, filas, etc.

A matéria seguirá à apreciação da Comissão de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e, nos termos do art. 49, I,
do RISF, também à Comissão de Assuntos Econômicos, à qual competirá a
decisão terminativa, conforme despacho publicado no Diário do Senado
Federal em 9 de abril de 2008, p. 8.197.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.

II – ANÁLISE
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Preliminarmente, registramos não existirem vícios de
constitucionalidade ou regimentalidade na proposição em exame. A matéria
nela tratada está compreendida no campo da competência privativa da União
para legislar sobre informática, consoante dispõe o art. 22, IV, da
Constituição Federal.

No mérito, somos da opinião de que o PLS nº 121, de 2008, é
oportuno e inovador, porquanto institui proibição que certamente terá o
condão de dificultar, em alguns casos mesmo impedir, a prática de ilícitos
através da rede mundial de computadores.

De rigor, no entanto, a correção de algumas imperfeições
atinentes, em sua maioria, à aplicação da boa técnica legislativa.

O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei procura definir o conceito de
“jogo ilícito”, contudo tal definição já existe em nosso ordenamento jurídico,
em especial nos arts. 50 e seguintes da Lei de Contravenções Penais. Daí
porque propomos a Emenda nº 1, a fim de ser evitada a duplicidade de
conceitos legais.

Quanto ao inciso II do art. 1º também é o caso de se promover
uma aproximação da transação financeira proibida com o ilícito penal
correspondente, previsto no art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
mais uma vez com intuito prevenir ambigüidades (Emenda nº 2).

Por fim, não vemos razão para limitar a aplicação da nova
proibição “aos sítios hospedados no Brasil”, até porque, conforme se
depreende da Justificação apresentada pelo autor, não era essa a sua intenção
(Emenda nº 3).

III – VOTO
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Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 121,

de 2008, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2008, a

seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não
autorizadas;”

EMENDA Nº 2 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2008, a

seguinte redação:

“II – acesso a sítios que apresentem, vendam, forneçam
ou divulguem fotografias, cenas ou imagens com
pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança
ou adolescente.”

EMENDA Nº 3 – CCT

Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de

2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte

redação:
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“Parágrafo único. A proibição constante do caput
compreende todos os cartões de crédito, débito ou
pagamento emitidos no Brasil.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SUBEMENDA Nº 1 – CCT

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 
2008, parágrafo único com a seguinte redação:

“Parágrafo único. No caso do inciso II do art. 1º, as penalidades 
serão  exclusivamente  as  previstas  no  art.  56  do  Código  de 
Defesa do Consumidor.”
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2008

Proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de 
autorizarem  transações  relacionadas  com  jogos  de 
azar  e  pornografia  infantil  via  rede  mundial  de 
computadores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o As empresas de cartões de pagamento estão proibidas de 
autorizar operações de crédito ou de débito em conta bancária decorrentes do 
uso da rede mundial de computadores ou internet para:

I – participação em jogos ilícitos;

II – aquisição ou aluguel de filmes, textos, fotografias e demais 
bens  e  serviços  postos  à  disposição  por  sítios  que  oferecem  material 
pornográfico envolvendo a participação de menores de dezoito anos.

§ 1o A proibição estende-se a todos os sítios hospedados no Brasil 
e a todos os cartões de pagamento emitidos no Brasil.

§ 2o Para efeitos desta Lei, entende-se por jogo ilícito qualquer 
atividade não autorizada pela legislação brasileira que consista em apostar em 
jogos de azar ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no mundo real.

Art. 2o O débito em conta bancária ou o lançamento no extrato do 
cartão de crédito relativos aos gastos enumerados no art. 1o são considerados 
cobranças  indevidas,  ficando  o  emissor  do  cartão  sujeito  às  penalidades 
previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do 
Consumidor.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após sua 
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publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei do Senado tem por objetivo limitar o acesso 
de internautas a jogos ilícitos e a pornografia infantil. Com a disseminação da 
internet, tornou-se muito fácil o acesso a essas atividades. Do conforto do lar 
ou do escritório, a qualquer hora do dia ou da noite, o indivíduo se depara com 
um enorme leque de opções para jogos ou pornografia.

Creio ser desnecessário discorrer sobre a necessidade de coibir o 
acesso à pornografia infantil. Tanto é que o art. 241, da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, define como crime, 
passível de dois a seis anos de reclusão, quem assegura o acesso de material 
pornográfico envolvendo menores na internet.

Quanto aos jogos de azar e loterias, sabemos que são permitidos 
no Brasil, mas sob a tutela do Estado, o que confere maior controle sobre essas 
atividades. Por exemplo, nem todos os tipos de jogos de azar são permitidos; 
via  de  regra,  os  resultados  não  são  divulgados  instantaneamente,  o  que 
contribui para o ato de jogar tornar-se menos compulsivo; e parte dos recursos 
arrecadados retorna para a população, na forma de programas sociais.

As  apostas,  além dos  danos  provocados  quando  feitas  em sua 
forma tradicional, trazem problemas adicionais quando jogadas pela internet. 
A começar pela dificuldade de controle de acesso de menores de idade. Em 
segundo  lugar,  os  jogos  pela  internet  potencializam  a  possibilidade  de  a 
atividade tornar-se um vício, pois aumentam o isolamento do jogador e seu 
distanciamento do mundo real. Por fim, o anonimato permitido pela internet 
encoraja fraudes e facilita a lavagem de dinheiro.

Sabemos todos, contudo, da dificuldade em coibir tais atividades. 
Mesmo  sendo  proibidos  no  País,  alguns  sítios,  simplesmente,  continuam 
operando à  margem da legislação ou,  o que ocorre  com maior  freqüência, 
oferecem seus serviços hospedados em outro país com legislação mais branda. 
Afinal, como se sabe, a internet não conhece fronteiras, e o jogador, do Brasil, 
pode acessar um sítio em qualquer país, às vezes, com todas as informações 
em português.
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Sendo  assim,  a  melhor  forma  de  coibir  o  acesso  a  jogos  e  à 
pornografia  infantil  pela  internet  é  reduzindo  as  receitas  dos  sítios  que 
oferecem o serviço. Ao proibir o pagamento utilizando cartões de crédito ou 
débito, dificulta-se substancialmente o acesso a tais sítios, pois, para pagá-los, 
o usuário terá de fazer, provavelmente, uma ordem bancária. Além dos custos 
pecuniários  mais  altos,  há  outros  custos  não  monetários  significativos, 
associados ao deslocamento até o banco em horário comercial, filas, etc.

Observe-se que, nos termos do art. 2o proposto, os emissores de 
cartões de crédito deverão arcar com os prejuízos financeiros caso autorizem o 
pagamento de jogos de azar ou de pornografia infantil. Busca-se, dessa forma, 
criar  os  incentivos  corretos:  sendo  a  indústria  de  cartões  quem  detém  a 
tecnologia para bloquear determinados pagamentos, é essa indústria que deve 
sofrer os prejuízos por eventuais desrespeitos à norma.

No caso da pornografia infantil, basta o sítio oferecer conteúdo 
pornográfico envolvendo menores, que o usuário – tendo acessado ou não esse 
conteúdo específico – fica desobrigado de pagar pelo serviço. Busca-se, dessa 
forma,  estimular  os  sítios  de  conteúdo  adulto  a  não  oferecerem  produtos 
contendo participação de menores. Afinal, pelas regras propostas, esse sítio 
deixaria de ser credenciado pelas empresas de cartões de pagamento, o que 
levaria a uma perda significativa de sua clientela.

Diante do exposto, do mérito e da relevância da matéria, conto 
com o apoio de meus pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Senador MAGNO MALTA

ps2008-20258 
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Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa 
do Consumidor.

TÍTULO II
Das Infrações Penais

        Art.  61.  Constituem crimes  contra  as  relações  de  consumo previstas  neste  código,  sem 
prejuízo  do  disposto  no  Código  Penal  e  leis  especiais,  as  condutas  tipificadas  nos  artigos 
seguintes.

        Art. 62. (Vetado).

        Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de produtos, 
nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade:

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

        § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações escritas 
ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado.

        § 2° Se o crime é culposo:

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

        Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a nocividade ou 
periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado:

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

        Parágrafo  único.  Incorrerá  nas  mesmas  penas  quem  deixar  de  retirar  do  mercado, 
imediatamente  quando  determinado  pela  autoridade  competente,  os  produtos  nocivos  ou 
perigosos, na forma deste artigo.

        Art.  65.  Executar  serviço  de  alto  grau  de  periculosidade,  contrariando  determinação  de 
autoridade competente:

        Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa.

        Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 
lesão corporal e à morte.

        Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços:

        Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

        § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.

        § 2º Se o crime é culposo;

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

        Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva:
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        Pena Detenção de três meses a um ano e multa.

        Parágrafo único. (Vetado).

        Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança:

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:

        Parágrafo único. (Vetado).

        Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à publicidade:

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

        Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição usados, sem 
autorização do consumidor:

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa.

        Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, 
afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o 
consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer:

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa.

        Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele constem 
em cadastros, banco de dados, fichas e registros:

        Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa.

        Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro,  
banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata:

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

        Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente preenchido e  
com especificação clara de seu conteúdo;

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

        Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste código, incide as 
penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, 
oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de 
serviços nas condições por ele proibidas.

        Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código:

        I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade;

        II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;

        III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;

        IV - quando cometidos:

        a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja manifestamente 
superior à da vítima;
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        b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou 
de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não;

        V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer 
outros produtos ou serviços essenciais .

        Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, correspondente ao 
mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na 
individualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° do Código Penal.

        Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas, cumulativa 
ou alternadamente, observado odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

        I - a interdição temporária de direitos;

        II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às expensas  
do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação;

        III - a prestação de serviços à comunidade.

        Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado pelo juiz, ou pela  
autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.

        Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a fiança 
poderá ser:

        a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;

        b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

        Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem como a 
outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no 
prazo legal.
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Gabinete Senador João Capiberibe

REQUERIMENTO Nº         , DE 2012

Nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal,  requeiro  que  seja  realizada  audiência  pública  nesta  Comissão  de 

Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação e  Informática  para  debater  a 

Política Energética Brasileira para discutir os desafios e oportunidades 

para uso do petróleo e gás natural.

Para tanto, sugiro convidar as seguintes autoridades:

1. Representante do Ministério de Minas e Energia;

2. Professor Ildo Luís Sauer  - diretor do Instituto de Eletrotécnica e 

Energia - IEEUSP;

3. Dr.  Luiz  Pinguelli  Rosa –  Professor  Titular  do  Instituto  Luiz 

Alberto de Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia - 

COPPE/UFRJ;

4. Dr.  Ricardo  Pinto –  especialista  em gás  natural  -  conjuntura  e 

perspectivas no mercado nacional e internacional;

5. Dr. José Dílcio Rocha – pesquisador da Embrapa;

6.  Consultor da Câmara dos Deputados

JUSTIFICAÇÃO

Algumas  dessas  autoridades  –  Ricardo  Pinto  e  José  Dílcio 

Rocha, participaram do XII Seminário Nacional de Petróleo e Gás no Brasil – 

Desafios  e  Oportunidades,  realizado  no  Interlegis.  Naquele  Seminário 

tomamos conhecimento de vários dados que merecem discussão aprofundada 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 22 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-9011 – capi@senador.gov.br
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dos  parlamentares  sobre  a  política  energética  brasileira.  Dentre  outros 

assuntos, sugerimos discutir sobre:

1. necessidade da criação de Serviço Sismológico, atualmente a cargo 

da Petrobrás, empresa com 52% de capital privado;

2. perspectiva de produção do pré-sal e diminuição da capacidade de 

produção da Bacia de Campos;

3. falta de incentivos para criação de bio-usinas e aproveitamento das 

fontes de produção de biodiesel;

4. criar base de dados sobre os nossos resíduos, com informações sobre 

quantidade, qualidade e vocação regional, com vistas a produção de 

biodiesel;

5. desburocratizar  o  acesso  aos  recursos  para  pesquisa  e 

desenvolvimento industriais;

6. avaliar o potencial do uso do gás natural pela nossa indústria;

7. avaliar  os  meios  para  tornar  nossa  indústria  mais  competitiva  ao 

invés de importar o gás natural em forma produtos já acabados;

8. comparar  o  potencial  de  uso  do  gás  natural  brasileiro  com o  de 

outros países;

9.  discutir nossa política para o gás natural no tocante a suprimento, 

transporte, distribuição, comercialização competitiva etc;

Sala das Sessões,

Senador João Capiberibe
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 278, de 2012 
(n° 1.230, de 2008, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Rádio  Comunitária  Sambê para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 278, de 2012 (n° 1.230, de 2008, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Rádio Comunitária Sambê para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade  de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 278, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
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PDS n° 278, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária Sambê para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-05343
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SAMBÊ para executar serviço de ra-diodifusão  comunitária  na  cidade de  Rio  Bonito,  Estado  do  Rio  de Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 445 de 9 de agosto de 2007, que outorga autori-
zação à Associação Rádio Comunitária Sambê para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio Bonito, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 351, de 2012 
(n° 2.513, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
ONG -  Instituto  Nossa Senhora de Nazaré de  
Educação, Esporte e Lazer de Barcarena Pará -  
INSNEELB para  executar serviço  de  
radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Barcarena, Estado do Pará.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 351, de 2012 (n° 2.513, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
ONG - Instituto Nossa Senhora de Nazaré de Educação, Esporte e Lazer de  
Barcarena  Pará  -  INSNEELB para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade  de Barcarena, Estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 351, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 351, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à ONG - Instituto Nossa Senhora de Nazaré de Educação, Esporte e Lazer de  
Barcarena  Pará  -  INSNEELB para executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Barcarena, Estado do Pará, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06101
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 426, de 2012 
(n° 2.848, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  
Estúdio “A” FM - ASCRE para executar serviço  
de  radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Seringueiras, Estado de Rondônia.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 426, de 2012 (n° 2.848, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária  de  Radiodifusão Estúdio  “A” FM -  ASCRE para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Seringueiras, 
Estado de Rondônia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 426, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 426, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à Associação Comunitária de Radiodifusão Estúdio “A” FM - ASCRE para 
executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Seringueiras, 
Estado de Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06106
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 401, de 2012 
(n° 499, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Sociedade  Barrense  de  Radiodifusão  Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Barra  do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 401, de 2012 (n° 499, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Sociedade  Barrense  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência  modulada na cidade  de Barra  do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 401, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Sociedade Barrense de Radiodifusão Ltda. 
para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em frequência  modulada na 
cidade  de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06164
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 402, de 2012 
(n° 509, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Sociedade  
Beneficência  Vida  Nova para  executar serviço  
de  radiodifusão comunitária na cidade  de Novo 
Alegre, Estado do Tocantins.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 402, de 2012 (n° 509, de 2011, na 

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 

Associação  Comunitária  Sociedade  Beneficência  Vida  Nova para  executar 

serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Novo Alegre,  Estado do 

Tocantins. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 

de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 

223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 

seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 

televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 402, de 
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2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 

9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS n° 402, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária Sociedade Beneficência Vida Nova para executar 

serviço de radiodifusão comunitária  na cidade  de Novo Alegre,  Estado do 

Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06165
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 473, de 2012 
(n° 253, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Continental Ltda. para explorar serviço  
de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na 
cidade de Palotina, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 473, de 2012 (n° 253, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Continental  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Palotina, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 473, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Continental Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de Palotina, Estado do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06706
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 382,  de  2012 (n° 401, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Portal  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Sooretama, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 382, de 2012 (n° 401, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Portal  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Sooretama, Estado do Espírito Santo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 382, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Portal Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Sooretama, Estado do Espírito Santo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 383,  de  2012 (n° 402, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Portal  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Itarana, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 383, de 2012 (n° 402, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Portal  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Itarana, Estado do Espírito Santo. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 383, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Portal Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Itarana, Estado do Espírito Santo, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 386,  de  2012 (n° 412, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Mercom Brasília  
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Guaraci, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 386, de 2012 (n° 412, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Mercom 
Brasília Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Guaraci, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 386, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Mercom Brasília Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Guaraci, Estado de São Paulo, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 337, de 2012 (n° 
248,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  concessão outorgada à 
Super  Rádio  Deus  É  Amor  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 337, de 2012 (n° 248, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Super Rádio Deus É Amor Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação  do Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 
Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 337, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a concessão outorgada à Super Rádio Deus É Amor Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06147
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA,  em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n° 395,  de  2012 (n° 447, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato que outorga permissão à Rede União de Rádio  
e Televisão do Pará Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na 
cidade de Baião, Estado do Pará.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 395,  de 2012 (n° 447,  de 2011,  na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rede União 
de Rádio e Televisão do Pará Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada na  cidade  de  Baião,  Estado  do  Pará.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos 
da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da Constituição Federal,  orienta-se,  nesta Casa do Legislativo,  pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do 
Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
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documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 395, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão à 
Rede  União  de  Rádio  e  Televisão  do  Pará  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência  modulada na cidade  de Baião,  Estado do 
Pará, na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06151
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 396, de 2012 (n° 
451,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  concessão outorgada à 
Rádio Clube de Itararé Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Itararé, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 396, de 2012 (n° 451, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Clube de Itararé Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Itararé, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação  do Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 
Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 396, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio  Clube de Itararé  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Itararé, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06153
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 456, de 2012 
(n° 2.769, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Desenvolvimento  Social  e  
Comunicação Comunitária de Caiçara Distrito  
de  Cruz para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade  de Cruz -  Vila Caiçara,  
Estado do Ceará.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 456, de 2012 (n° 2.769, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  de  Desenvolvimento  Social  e  Comunicação  Comunitária  de  
Caiçara Distrito de Cruz para  executar serviço de  radiodifusão comunitária 
na cidade  de Cruz - Vila Caiçara, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 456, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 456, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  de  Desenvolvimento  Social  e  Comunicação  Comunitária  de  
Caiçara Distrito de Cruz para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade  de Cruz - Vila Caiçara, Estado do Ceará, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06608

205



206



207



208



209



210



211



16



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 281, de 2012 (n° 1.468, de 
2009, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato  que  outorga autorização à FUNDAÇÃO 
MARTINHO  CANUTO  DE  MELO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Coivaras, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 281, de 2012 (n° 1.468, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Fundação Martinho Canuto de Melo para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade  de Coivaras, Estado do Piauí. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 281, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei 
n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 281, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Fundação Martinho Canuto de Melo para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Coivaras, Estado do Piauí, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

if2012-07401
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 448, de 2011 
(n° 264, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  dos  Aposentados,  Pensionistas,  
Deficientes  Físicos  e  Idosos  do  Município  de  
Taiobeiras para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade  de Taiobeiras, Estado de  
Minas Gerais.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 448, de 2011 (n° 264, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação dos Aposentados, Pensionistas, Deficientes Físicos e Idosos do  
Município de Taiobeiras para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade  de  Taiobeiras,  Estado  de  Minas  Gerais.  O  ato  foi  submetido  à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 448, de 
2011,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 448, de 2011, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação dos Aposentados, Pensionistas, Deficientes Físicos e Idosos do  
Município de Taiobeiras para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05119
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 446, de 2012 (n° 2.924, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à TV Stúdios  de  
Teófilo Otoni S/C Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens  na cidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 446, de 2012 (n° 2.924, de 2010, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga concessão à TV 
Stúdios de Teófilo Otoni S/C Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão de 
sons e imagens  na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 446, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens  na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 454, de 2012 (n° 2.540, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que  outorga concessão à Mello e  Bruno 
Comunicação  e  Participações  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Paramoti, Estado do 
Ceará.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 454, de 2012 (n° 2.540, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga concessão à Mello e  
Bruno  Comunicação  e  Participações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Paramoti,  Estado  do 
Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 454, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Mello e Bruno Comunicação e Participações Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Paramoti,  Estado  do 
Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 291, de 2012 (n° 2.455, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à CAMPO 
GRANDE  COMUNICAÇÃO  LTDA. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Glória  de  
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 291, de 2012 (n° 2.455, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Campo 
Grande Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Glória  de  Dourados,  Estado  de  Mato 
Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 291, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Campo  Grande  Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Glória de Dourados, Estado de 
Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

if2012-07644
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 391,  de  2012 (n° 427, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Fabiane 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Verê, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 391, de 2012 (n° 427, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Fabiane 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Verê,  Estado  do  Paraná.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 391, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Fabiane Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Verê,  Estado  do  Paraná, na  forma  do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06192
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 418, de 2012 
(n° 2.886, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio Difusora União Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas  médias na  cidade  de  União  da  Vitória,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 418, de 2012 (n° 2.886, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Difusora União Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade  de União da Vitória, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 418, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Difusora União Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em ondas  médias na  cidade  de  União  da 
Vitória,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06191
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 348,  de  2012 (n° 375, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à Topsports  
Ventures  S.A. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens na  cidade  de 
Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 348, de 2012 (n° 375, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à Topsports  
Ventures  S.A. para  explorar serviço de  radiodifusão de sons  e  imagens na 
cidade  de Jaguarão,  Estado do Rio Grande do Sul.  O ato foi  submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 348, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Topsports  Ventures  S.A. para  explorar serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens na cidade  de Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 415, de 2012 
(n° 538, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Continental  de  Curitiba  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Curitiba,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 415, de 2012 (n° 538, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Continental  de Curitiba Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Curitiba, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 415, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Continental  de Curitiba Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Curitiba,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 416, de 2012 
(n° 2.361, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Fundação Educacional  União da  
Serra para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em  onda  média na  cidade  de  Marau,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 416, de 2012 (n° 2.361, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação Educacional União da Serra para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Marau, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 416, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Fundação Educacional União da Serra para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Marau, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 417, de 2012 
(n° 2.421, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  e  
Cultura  Karisma  de  Rolante para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Rolante, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 417, de 2012 (n° 2.421, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura Karisma de Rolante para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rolante, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 417, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 417, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura Karisma de Rolante 
para executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Rolante, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 406, de 2012 (n° 2.251, 
de 2009, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão ao Sistema  de 
Rádio e Televisão Vale do Sucuriú Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Ribas do Rio Pardo,  
Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 406, de 2012 (n° 2.251, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão ao Sistema 
de  Rádio  e  Televisão  Vale  do  Sucuriú  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em ondas  médias na  cidade  de  Ribas  do  Rio  Pardo, 
Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul.  O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 406, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga concessão 
ao Sistema de Rádio e Televisão Vale do Sucuriú Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06510
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 407, de 2012 
(n° 268, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Cultural  e  Lazer  de  
Floresta para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Central  de  Minas,  
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 407, de 2012 (n° 268, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Cultural e Lazer de Floresta para  executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Central de Minas, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 407, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 407, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural e Lazer de Floresta para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Central de Minas, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06512
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 479, de 2012 
(n° 502, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Radiofônica Comunitária de Iconha 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Iconha,  Estado  do 
Espírito Santo.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 479, de 2012 (n° 502, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Radiofônica  Comunitária  de  Iconha para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Iconha, Estado do Espírito Santo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 479, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 479, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Radiofônica Comunitária de Iconha para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Iconha, Estado do Espírito Santo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06776
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 357, de 2012 
(n° 3.016, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Jornal  FM  Fernandópolis  
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 357, de 2012 (n° 3.016, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 357, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Fernandópolis,  Estado  de  São  Paulo, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 434, de 2012 
(n° 344, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Difusora Coroados Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na  cidade  de  São  Fidélis,  Estado  do  Rio  de  
Janeiro.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 434, de 2012 (n° 344, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Difusora Coroados Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de São Fidélis, Estado do Rio de Janeiro. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 434, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Difusora Coroados Ltda. para explorar 
serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de São Fidélis, 
Estado  do  Rio  de  Janeiro, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 377,  de  2012 (n° 390, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Buritis  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Boa Vista, Estado de Roraima.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 377, de 2012 (n° 390, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Buritis  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Boa Vista, Estado de Roraima. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 377, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Buritis Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 380,  de  2012 (n° 395, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que  outorga permissão à P1 Serviços de  
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Corumbaíba, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 380, de 2012 (n° 395, de 2011, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga permissão à P1 
Serviços de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Corumbaíba, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 380, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
P1 Serviços  de  Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Corumbaíba, Estado de Goiás, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 384,  de  2012 (n° 404, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Empresa  de  
Radiodifusão  Miracatu  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade de Viseu, Estado do Pará.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 384, de 2012 (n° 404, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Empresa 
de Radiodifusão Miracatu Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada na  cidade  de  Viseu,  Estado  do  Pará.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 384, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Empresa  de  Radiodifusão  Miracatu  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Viseu, Estado do 
Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 373,  de  2012 (n° 361, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à SM 
-  Comunicações Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 373, de 2012 (n° 361, de 2011, na 
Câmara  dos Deputados),  que aprova o ato que  outorga concessão à SM -  
Comunicações Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas 
médias na  cidade  de  Baixo  Guandu,  Estado  do  Espírito  Santo.  O ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 373, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
SM - Comunicações Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

 

PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 375,  de  2012 (n° 381, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à Rádio 
Itaúna Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 375, de 2012 (n° 381, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga concessão à Rádio 
Itaúna Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

1
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 375, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Rádio Itaúna Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 460, de 2012 
(n° 2.893, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à Fundação  Arquidiocesana  de  
Cultura para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em ondas médias na cidade  de Aracaju,  
Estado de Sergipe.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 460, de 2012 (n° 2.893, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação Arquidiocesana de Cultura para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 460, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Fundação Arquidiocesana de Cultura para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Aracaju,  Estado  de  Sergipe, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 430,  de  2012 (n° 357, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que  outorga permissão à Sociedade Vale  
de Comunicações Ltda. para explorar serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Piçarras, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 430, de 2012 (n° 357, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Sociedade 
Vale de Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Piçarras, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 430, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Sociedade Vale de Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  Piçarras,  Estado  de  Santa 
Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06058
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 431, de 2012 (n° 2.987, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Sociedade Rádio 
Vanguarda  Limitada para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de  Barão de  Melgaço,  Estado de  Mato  
Grosso.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 431, de 2012 (n° 2.987, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Sociedade 
Rádio Vanguarda Limitada para  explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Barão de Melgaço, Estado de Mato Grosso. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
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óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 431, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Sociedade Rádio Vanguarda Limitada para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Barão de Melgaço, Estado de 
Mato  Grosso, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06057
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 503, de 2012 
(n° 2.904, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária A Voz de Grussaí para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São João da Barra, Estado do Rio de  
Janeiro.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 503, de 2012 (n° 2.904, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  A  Voz  de  Grussaí para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade  de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 503, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 503, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  A  Voz  de  Grussaí para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-07115
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 345, de 2012 (n° 
342,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à  
FUNDAÇÃO  PADRE  URBANO  THIESEN  para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na cidade de Novo Hamburgo,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 345, de 2012 
(n° 342, de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova  a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  PADRE  URBANO 
THIESEN para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do 
Sul.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por  meio  de  mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação e Informática  da Câmara dos Deputados, 
que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de 

443



Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi 
considerado  jurídico,  constitucional e  vazado  em  boa  técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  nos termos do seu art.  104-C, VII, cumpre à  Comissão de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar 
acerca  de  proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e  autorização  para  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O  processo  de  exame  e  apreciação  dos  atos  do  Poder 
Executivo  que  outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons  e  imagens,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, 
do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso 
Nacional,  sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da 
entidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e 
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Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de 
seus dirigentes  –,  não sejam óbice  à  aprovação do presente  ato de 
renovação, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo sido tais 
provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS  n° 345,  de  2012,  não  evidenciou  violação  da 
legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO PADRE URBANO THIESEN para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de  Novo 
Hamburgo,  Estado do Rio  Grande do Sul,  na forma do Projeto  de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 421, de 2012 (n° 
141,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à  
FUNDAÇÃO  MATER  ET  MAGISTRA  DE 
LONDRINA para explorar serviço de radiodifusão  
sonora em ondas tropicais na cidade de Londrina,  
Estado do Paraná.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 421, de 2012 
(n° 141, de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova  a  concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  MATER  ET 
MAGISTRA DE LONDRINA para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas tropicais na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por  meio  de  mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação e Informática  da Câmara dos Deputados, 
que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de 
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Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi 
considerado  jurídico,  constitucional e  vazado  em  boa  técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  nos termos do seu art.  104-C, VII, cumpre à  Comissão de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar 
acerca  de  proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e  autorização  para  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O  processo  de  exame  e  apreciação  dos  atos  do  Poder 
Executivo  que  outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons  e  imagens,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, 
do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso 
Nacional,  sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da 
entidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e 
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Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de 
seus dirigentes  –,  não sejam óbice  à  aprovação do presente  ato de 
renovação, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo sido tais 
provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS  n° 421,  de  2012,  não  evidenciou  violação  da 
legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão outorgada à 
FUNDAÇÃO  MATER  ET  MAGISTRA  DE  LONDRINA  para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas tropicais na cidade 
de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 422, de 2012 (n° 
200,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à  
RÁDIO  MARINGÁ  FM  LTDA.  para  explorar  
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 422, de 2012 
(n° 200, de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO MARINGÁ FM LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por  meio  de  mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
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Tecnologia,  Comunicação e Informática  da Câmara dos Deputados, 
que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de 
Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi 
considerado  jurídico,  constitucional e  vazado  em  boa  técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  nos termos do seu art.  104-C, VII, cumpre à  Comissão de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar 
acerca  de  proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e  autorização  para  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O  processo  de  exame  e  apreciação  dos  atos  do  Poder 
Executivo  que  outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons  e  imagens,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, 
do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso 
Nacional,  sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 
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constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da 
entidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de 
seus dirigentes  –,  não sejam óbice  à  aprovação do presente  ato de 
renovação, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo sido tais 
provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS  n° 422,  de  2012,  não  evidenciou  violação  da 
legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à 
RÁDIO MARINGÁ FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de  Maringá,  Estado  do 
Paraná,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 423, de 2012, (n° 
516,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à  
RÁDIO SOCIEDADE CERRO  AZUL LTDA.  para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência  modulada  na  cidade  de  Cerro  Largo,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 423, de 2012 (n° 516, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
RÁDIO  SOCIEDADE  CERRO  AZUL  LTDA.  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cerro Largo, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial,  nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223  da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do  Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 423, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
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juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE CERRO AZUL LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 408,  de  2012 (n° 469,  de  2011,  na  Câmara  dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à 
Organização Não Governamental Guaranésia Viva para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  
de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 408, de 2012 (n° 469, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Organização Não Governamental Guaranésia Viva para executar serviço 
de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Guaranésia,  Estado  de  Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 
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A exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente  solicitação  foi  instruída  em  conformidade  com  a  legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela  Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa,  o projeto foi  considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição  em  caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois,  a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 408, de 
2012, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS n° 408, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
outorga autorização  à Organização Não Governamental Guaranésia Viva 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guaranésia, 
Estado  de  Minas  Gerais,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06583
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA,  em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 409, de 2012 (n° 486, de 2011, 
na Câmara dos Deputados), que  aprova o ato  
que  outorga autorização à Associação 
Sardoaense - Comunitária, Social e Cultural  
Santo  Antônio para  executar serviço  de  
radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Sardoá, Estado de Minas Gerais.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 409, de 2012 (n° 486, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Sardoaense - Comunitária, Social e Cultural Santo Antônio 
para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Sardoá, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente  solicitação  foi  instruída  em  conformidade  com  a  legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.
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O referido projeto foi aprovado pela  Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa,  o projeto foi  considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição  em  caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois,  a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 409, de 
2012, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS n° 409, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
outorga  autorização  à Associação  Sardoaense  -  Comunitária,  Social  e  
Cultural Santo Antônio para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na  cidade  de  Sardoá,  Estado  de  Minas  Gerais,  na  forma  do  Projeto  de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06589
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 445, de 2012 
(n° 1.684, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Cultural Comunitária Inteira Ação 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade  de São Paulo, Estado de  
São Paulo.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 445, de 2012 (n° 1.684, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Cultural  Comunitária  Inteira  Ação para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 445, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 445, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Cultural  Comunitária  Inteira  Ação para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 453, de 2012 
(n° 2.298, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação São Vicente de Paula para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Farias Brito, Estado do Ceará.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 453, de 2012 (n° 2.298, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  São  Vicente  de  Paula para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Farias Brito, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 453, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 453, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  São Vicente  de  Paula para executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Farias Brito, Estado do Ceará, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 438, de 2012 (n° 
2.971,  de  2010,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  permissão outorgada à 
CSR - Central Sistema de Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Formosa, Estado 
de Goiás.

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 438, de 2012 (n° 2.971, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
CSR  -  Central  Sistema  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Formosa, Estado de 
Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional e 
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vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223  da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do  Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 438, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a  permissão outorgada à CSR - Central Sistema de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de  Formosa,  Estado  de  Goiás, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-TICA,  em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto Legislativo n° 439, de 2012 (n° 38, 
de  2011,  na  Câmara dos Deputados),  que 
aprova o ato que outorga permissão à REDE 
BRASILEIRA  DE  ESPORTES 
COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  explorar  
serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na cidade de Orizona,  
Estado de Goiás.

RELATOR: SENADOR DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 439, de 2012 
(n° 38, de 2011, na Câmara dos Deputados), que se destina a aprovar 
o ato que outorga permissão à REDE BRASILEIRA DE ESPORTES 
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Orizona, Estado de Goiás.

 O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por  meio  de  mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República,  documento que integra os autos,  informa 
que  a  presente  solicitação  foi  instruída  em  conformidade  com  a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 
que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de 
Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi 
considerado  jurídico,  constitucional  e  vazado  em  boa  técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar 
acerca  de  proposições  que  versem sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e  autorização  para  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de  exame e apreciação dos  atos do  Poder 
Executivo  que  outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se,  nesta  Casa  do  Legislativo,  pelas  formalidades  e  pelos 
critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do  Senado 
Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso 
Nacional,  sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 
da União e às atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não  contraria  preceitos  ou  princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das 
certidões  constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação 
regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física 
de seus dirigentes –, não sejam óbice à aprovação do presente ato de 
outorga, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais 
provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS  n° 439,  de  2012,  não  evidenciou  violação  da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade,  juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos 
pela aprovação do ato que outorga permissão à REDE BRASILEIRA 
DE  ESPORTES  COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Orizona, 
Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 366, de 2012 
(n° 91, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio e Televisão Campina Grande Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Campina 
Grande, Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 366, de 2012 (n° 91, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  e  Televisão  Campina  Grande  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Campina Grande, 
Estado da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 366, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio e Televisão Campina Grande Ltda. 
para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em frequência  modulada na 
cidade  de  Campina  Grande,  Estado  da  Paraíba, na  forma  do  Projeto  de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 367, de 2012 
(n° 109, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Fundação  Aldo  Carvalho  de  Comunicação  
Social para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em ondas  médias na  cidade  de  Belém,  
Estado do Pará.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 367, de 2012 (n° 109, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação Aldo Carvalho de Comunicação Social para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Belém, Estado do Pará. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 367, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Fundação Aldo Carvalho de Comunicação 
Social para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em ondas  médias na 
cidade de Belém, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 368, de 2012 
(n° 283, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Clube de Mococa Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade  de Mococa, Estado de São 
Paulo.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 368, de 2012 (n° 283, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Clube de Mococa Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 368, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mococa, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 369, de 2012 
(n° 285, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio e Televisão Matozinho FM Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Três  Rios,  
Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 369, de 2012 (n° 285, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio e Televisão Matozinho FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Três Rios, Estado do Rio de 
Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 369, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio e Televisão Matozinho FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Três  Rios,  Estado  do  Rio  de  Janeiro, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 303, de 2012 
(n° 2.617, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio Sentinela do Vale Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade  de Gaspar,  Estado de  
Santa Catarina.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 303, de 2012 (n° 2.617, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Sentinela do Vale Ltda.  para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade  de Gaspar, Estado de Santa Catarina. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art. 223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 303, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Sentinela do Vale Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-07707
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 359, de 2012 
(n° 3.040, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Astorga,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 359, de 2012 (n° 3.040, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Astorga, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 359, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Astorga,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06079
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 399, de 2012 
(n° 481, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Rio Mar Ltda. para explorar serviço de  
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Manaus, Estado do Amazonas.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 399, de 2012 (n° 481, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Rio Mar Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade  de Manaus, Estado do Amazonas. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 399, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Rio Mar Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Manaus,  Estado  do 
Amazonas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06074

593



594



595



596



597



598



58



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 413, de 2012 
(n° 491, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Porto  Brasil  FM  Estéreo  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Porto Seguro,  
Estado da Bahia.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 413, de 2012 (n° 491, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Porto Brasil FM Estéreo Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Porto Seguro, Estado da Bahia. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 413, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Porto Brasil FM Estéreo Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Porto Seguro, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06081
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 414,  de  2012 (n° 507, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Empresa  de  
Comunicação  Correio  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade  de Princesa Isabel, Estado 
da Paraíba.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 414, de 2012 (n° 507, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Empresa 
de Comunicação Correio Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

610



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 414, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Empresa  de  Comunicação  Correio  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Princesa Isabel, 
Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06078
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 475, de 2012 
(n° 316, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Cacique de Capão Bonito  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 475, de 2012 (n° 316, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Cacique de Capão Bonito Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

620



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 475, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Cacique de Capão Bonito Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Capão 
Bonito,  Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06740

622



623



624



625



626



627



61



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 481, de 2012 
(n° 511, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rede  Central  de  Comunicação  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 481, de 2012 (n° 511, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rede Central  de Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Recife, Estado de Pernambuco. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

629



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

630



3

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 481, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rede Central  de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06724
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 459, de 2012 
(n° 2.850, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à S.A.  Rádio  Tupi para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade  do Rio de Janeiro, Estado do Rio de  
Janeiro.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 459, de 2012 (n° 2.850, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
S.A.  Rádio  Tupi para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas 
médias na cidade  do Rio de Janeiro,  Estado do Rio de Janeiro.  O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 459, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à S.A.  Rádio Tupi para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio  de  Janeiro, na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06660
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 466, de 2012 
(n° 112, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Serra  da  Boa  Esperança  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas  médias na  cidade  de  Boa  Esperança,  
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 466, de 2012 (n° 112, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Serra da Boa Esperança Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Boa  Esperança,  Estado  de  Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 466, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Serra da Boa Esperança Ltda. para 
explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de Boa 
Esperança,  Estado  de  Minas  Gerais, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06659
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